
Nº 221, quinta-feira, 19 de novembro de 2015 5ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015111900005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

§ 2o Ocorrendo a hipótese prevista no caput deste artigo, a
CELGPar deverá outorgar ao BNDES poderes para alienar suas ações
na CELG D.

§ 3o O BNDES receberá a remuneração de 0,2% (dois dé-
cimos por cento) a que se refere o art. 21 da Lei no 9.491, de 9 de
setembro de 1997, também incidente sobre a participação acionária da
CELGPar objeto de alienação.

§ 4o Os recursos oriundos da venda de ações de titularidade
da CELGPar serão repassados, em moeda corrente do País, pelo
BNDES diretamente à CELGPar, conforme art. 42 do Decreto no

2.594, de 15 de maio de 1998, após dedução da remuneração prevista
no § 3o deste artigo, bem como das despesas incorridas com a con-
tratação de terceiros pelo BNDES, na proporção do percentual alie-
nado pela CELGPar.

Art. 5o O preço mínimo de cada ação da CELG D para fins
de alienação das respectivas ações pela Eletrobras no âmbito do leilão
de que trata o art. 1o será de aproximadamente R$ 18,63 (dezoito
reais e sessenta e três centavos), em caso de venda das ações da
CELG D de titularidade apenas da Eletrobras, hipótese em que de-
verão ser ofertadas 75.355.789 (setenta e cinco milhões, trezentas e
cinquenta e cinco mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias da
CELG D de titularidade da Eletrobras, o que totaliza um lote no valor
de R$ 1.403.904.334,73 (um bilhão, quatrocentos e três milhões,
novecentos e quatro mil, trezentos e trinta e quatro reais e setenta e
três centavos).

§ 1o A fim de permitir a transferência de controle acionário
da CELG D, na ocorrência da hipótese prevista no caput deste artigo,
serão ofertados aos empregados e aposentados da CELG D 1.405.478
(um milhão, quatrocentas e cinco mil, quatrocentas e setenta e oito)
ações ordinárias de emissão da CELG D, correspondentes a apro-
ximadamente 0,93% (noventa e três centésimos por cento) das ações
representativas do capital social total e votante da CELG D de ti-
tularidade da Eletrobras, ao preço de R$ 16,77 (dezesseis reais e
setenta e sete centavos) por ação, o que perfaz o valor de R$
23.569.866,06 (vinte e três milhões, quinhentos e sessenta e nove mil,
oitocentos e sessenta e seis reais e seis centavos).

§ 2o O preço de cada ação mencionado no § 1o foi calculado
após a aplicação do deságio de aproximadamente 10% (dez por cento)
em relação ao respectivo preço mínimo a que se refere o caput deste
artigo.

Art. 6o Na hipótese de a CELGPar decidir pela alienação da
totalidade das ações de sua titularidade conjuntamente com a Ele-
trobras, o preço mínimo de cada ação da CELG D detida pela Ele-
trobras e pela CELGPar, para fins de alienação das respectivas ações,
passará a ser de aproximadamente R$ 18,69 (dezoito reais e sessenta
e nove centavos), totalizando um lote no valor de R$ 2.671.672.506,21
(dois bilhões, seiscentos e setenta e um milhões, seiscentos e setenta e
dois mil, quinhentos e seis reais e vinte e um centavos).

§ 1o Na hipótese prevista no caput, o preço de cada ação da
CELG D no âmbito da oferta aos empregados e aposentados da
CELG D será de R$ 16,82 (dezesseis reais e oitenta e dois centavos),
que perfaz o valor de R$ 129.112.456,14 (cento e vinte e nove
milhões, cento e doze mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e
quatorze centavos), já incluído o deságio de aproximadamente 10%
(dez por cento) em relação ao preço mínimo a que se refere o caput
deste artigo.

§ 2o Caso não seja ofertada no leilão a totalidade de ações da
CELG D de titularidade da CELGPar, os valores previstos no caput
do art. 6o, e em seu § 1o, deverão ser revistos na proporção das ações
efetivamente ofertadas no edital de desestatização da CELG D de
forma a garantir à Eletrobras o preço total definido no parágrafo
único do art. 1o.

§ 3o A revisão prevista no § 2o deverá garantir a venda de
controle da CELG D, buscar a maximização do número de ações ofer-
tadas aos empregados e aposentados e manter o preço total da empresa,
observando-se o efetivo percentual ofertado das ações da CELGPar no
edital de desestatização bem como o deságio de aproximadamente
10% (dez por cento) em relação ao preço mínimo revisado.

Art. 7o As condições de habilitação dos empregados e apo-
sentados serão definidas no edital de desestatização.

§ 1o O total de ações a serem ofertadas aos empregados e
aposentados da CELG D será dividido pro rata e de forma igualitária
entre todos aqueles considerados habilitados para os fins do disposto
neste artigo.

§ 2o As sobras da oferta aos empregados e aposentados da
CELG D poderão ser adquiridas pelos empregados e aposentados da
CELG D que tenham expressamente efetuado a reserva na primeira
oferta, limitada ao dobro da quantidade adquirida na primeira oferta.

§ 3o As sobras da segunda oferta aos empregados e apo-
sentados da CELG D deverão ser adquiridas pelo(s) vencedor(es) do
certame, pelo preço equivalente ao valor de oferta aos empregados e
aposentados da CELG D e no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contados da data da liquidação financeira da segunda oferta aos em-
pregados e aposentados da CELG D

§ 4o Observado o disposto no § 5o, o empregado ou apo-
sentado da CELG D somente poderá alienar as ações adquiridas após
decorrido o prazo de 3 (três) anos, contados da data de assinatura do
Contrato de Compra e Venda das Ações.

§ 5o No edital de desestatização deverá ser prevista a obri-
gação de recompra, pelo(s) vencedor(es) do certame, de todas as
ações da CELG D adquiridas pelos empregados e/ou aposentados da
CELG D que desejarem alienar tais ações, pelo preço mínimo para a
alienação do controle, devidamente atualizado pela variação positiva
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), di-
vulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
com remuneração adicional de 8% (oito por cento) ao ano, na hi-
pótese de não ocorrer a abertura do capital da CELG D e a listagem
de suas ações no prazo de 3 (três) anos contados da data da assinatura
do Contrato de Compra e Venda das Ações.

§ 6o A liquidação financeira das ações adquiridas pelos em-
pregados e aposentados da CELG D será à vista e em moeda corrente
do País.

Art. 8o No edital de desestatização da CELG D deverá estar
definido se, e em que volume de ações, a CELGPar participará do
leilão de desestatização da CELG D.

Art. 9o Deverá ser realizada audiência pública, nos termos do
art. 39 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no intuito de dar
maior transparência ao processo de desestatização da CELG D.

Art. 10. O pagamento das ações da CELG D ofertadas em
leilão será a vista e em moeda corrente do País.

Art. 11. A liquidação financeira da alienação das ações de
emissão da CELG D e a transferência da titularidade das ações da
CELG D ao(s) comprador(es) vencedor(es) ficarão condicionadas à
aprovação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, na forma
das respectivas legislações e normativos aplicáveis.

Art. 12. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico
e Social - BNDES, responsável pela contratação dos serviços ne-
cessários à desestatização da CELG D, nos termos do art. 3o do
Decreto no 8.449, de 13 de maio de 2015, fica autorizado a contratar
serviços especializados de assessoria técnica e apoio operacional,
relativos aos procedimentos necessários à realização do leilão de
alienação de ações emitidas pela CELG D, inclusive por inexigi-
bilidade de licitação, observada a Lei no 8.666, de 1993.

Art. 13. Fica autorizada a abertura de sala de informações -
data room - antes da publicação do edital, a qual deverá conter os

dados e documentos da CELG D para que os interessados possam
realizar diligências.

§ 1o A abertura de sala de informações - data room, in-
depende da definição da participação da CELGPar.

§ 2o Deverá ser elaborado um manual de procedimento de
diligências, o qual poderá definir, entre outros, os seguintes assuntos:

I - cronograma de abertura e fechamento da sala de in-
formações;

II - forma de agendamento das visitas;

III - pagamento e/ou caução pelo acesso à sala de infor-
mações; e

IV - acesso limitado apenas a grupos qualificados, conforme
previsto no art. 28, § 3o, do Decreto no 2.594, de 15 de maio de 1998.

§ 3o O procedimento de diligência pelos interessados na
desestatização compreenderá as seguintes atividades principais:

I - avaliação de documentos;

II - visitas técnicas; e

III - reuniões com gestores, as quais serão acompanhadas
pelo auditor externo ao processo, segundo competências previstas no
manual de procedimento.

§ 4o O manual de procedimento de diligências dos inte-
ressados na desestatização da CELG D deverá ser divulgado por meio
do Diário Oficial da União, em jornal de notória circulação nacional,
bem como nos sítios eletrônicos do Ministério de Minas e Energia,
CELG D e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social
- BNDES.

§ 5o As atividades de diligência pelos interessados não ex-
cluem a possibilidade futura de realização de eventos de esclare-
cimentos relativos ao edital de desestatização da CELG D, cujas
condições serão nele previstas.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUCÄO NORMATIVA N° 24, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, SUBS-
TITUTO, DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
13, II, e 45, caput, do Anexo I do Decreto n.º 8.492, de 13 de julho
de 2015, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de
abril de 1934, no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no
Decreto nº 5.759, de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº
23, de 2 de agosto de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de
maio de 2005, na Instrução Normativa nº 1, de 07 de janeiro de 2015
e o que consta do Processo nº 21000.011485/2011-06, resolve:

Art. 1º Dar nova redação ao art. 3º da Instrução Normativa
nº 01, de 07 de janeiro de 2015 que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3º As mudas devem estar livres de solo e as raízes
poderão estar protegidas por materiais inorgânicos ou esfagno
(Sphagnum spp.).

§ 1º O esfagno deve ser de primeiro uso, livre de solo e
esterilizado em imersão em água quente, de modo que a temperatura
do núcleo do esfagno seja mantida a 80° C durante 30 minutos antes
de sua utilização.

§ 2º Para efeito desta norma, entende-se por materiais
inorgânicos aqueles não compostos de matéria prima animal ou ve-
getal, tais como lã de rocha, plástico triturado, espuma de poliu-
retano, carvão, argila expandida, pedra pomes, perlita, vermiculita e
outras rochas.

§ 3º No Certificado Fitossanitário deverão estar espe-
cificados o tipo de material de proteção das raízes e o tratamento
utilizado na esterilização do esfagno." N.R.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO

SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 40, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015

Define procedimentos de fiscalização das
operações de subvenção econômica ao prê-
mio do seguro rural.

O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR,
no exercício da competência que lhe confere a o artigo 22, do Decreto
nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado o disposto no inciso IV,
do artigo 5º, do Regimento Interno do Comitê Gestor Interministerial
do Seguro Rural - CGSR, editado pela Resolução nº 5, de 3 de agosto
de 2005, resolveu:

Art. 1º Definir procedimentos a serem observados na fis-
calização das operações de subvenção econômica ao prêmio do se-
guro rural.

Art. 2º A fiscalização tem por finalidade comprovar as in-
formações e dados constantes das apólices ou certificados de seguro
rural, tendo como prioridade a comprovação de confirmação do re-
cebimento da subvenção federal por parte do beneficiário, e será
realizada por instituição contratada pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA para esse fim.

Art. 3º A fiscalização será realizada por amostragem pro-
babilística que garanta a sua representatividade.

§ 1º A amostragem probabilística será realizada pela Se-
cretaria-Executiva do CGSR.

§ 2º Na apuração da amostragem probabilística serão ob-
servados os seguintes critérios:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

Art. 14. O prazo entre a publicação do edital e a data de
alienação das ações da CELG D deverá observar o intervalo mínimo
de 15 (quinze) dias.

Art. 15. Os requisitos de habilitação jurídica, técnica e fi-
nanceira serão estabelecidos no edital de desestatização da CELG D.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação, ficando a publicação do edital de desestatização da CELG D
condicionada à prorrogação do contrato de concessão da CELG D.

ARMANDO MONTEIRO

Administrator
Realce
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